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INSTRUÇÃO NORMATIVA BCB Nº 299, DE 30 DE AGOSTO DE 2022 

- Seção VI - 

Da Autorização para Posse e Exercício de Eleitos ou Nomeados para Cargos em 
Órgãos Estatutários ou Contratuais 

 

Art. 11.  O pedido de autorização para posse e exercício de eleitos 
ou nomeados para cargos em órgãos estatutários ou contratuais deve ser 
instruído, no prazo de até quinze dias do respectivo ato ou deliberação, com os 
seguintes documentos: 

I - requerimento, na forma do modelo Sisorf 8.20.10.5 ou 
8.20.10.6; 

II - declaração, firmada pelos eleitos ou nomeados, de que 
atendem aos requisitos reputação ilibada e, no caso dos administradores, 
capacitação técnica compatível com as funções a serem exercidas no curso do 
mandato, bem como às condições estabelecidas pela legislação e pela 
regulamentação em vigor, na forma do modelo Sisorf 8.20.20.5 ou 8.20.20.6; 

III - autorização, firmada pelos eleitos ou nomeados, na forma do 
modelo Sisorf 8.20.20.5 ou 8.20.20.6, ao Banco Central do Brasil para, durante o 
processo de aprovação de seus nomes e o período de exercício do cargo: 

a) acesso a informações a seu respeito, em qualquer sistema 
público ou privado de cadastro e informações, inclusive processos e 
procedimentos judiciais ou administrativos e inquéritos policiais; 

b) realizar o tratamento e o uso compartilhado de dados pessoais 
de sua titularidade, inclusive daqueles considerados sensíveis e acobertados por 
sigilo, nos termos da legislação em vigor; 

IV - declaração, firmada pela sociedade, na forma do modelo 
Sisorf 8.20.20.7, de: 

a) ter conhecimento dos requisitos e das condições legais e 
regulamentares a que os eleitos ou nomeados estão sujeitos para o exercício 
dos cargos, bem como das hipóteses de inelegibilidade; 

b) ter realizado pesquisas a respeito dos eleitos ou nomeados em 
sistemas públicos e privados de cadastros e informações e que eles cumprem os 
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requisitos e as condições legais e regulamentares necessários para o exercício 
dos cargos; 

c) ter verificado que os administradores eleitos ou nomeados 
possuem capacitação técnica compatível com as funções a serem exercidas no 
curso do mandato; 

d) ter sido autorizada, pelos eleitos ou nomeados, a ter acesso a 
qualquer informação, protegida por sigilo legal ou não, ou documentos 
relacionados à análise pelo Banco Central do Brasil de seus nomes para o 
exercício dos cargos e enquanto durar seus mandatos; 

e) ter sido autorizada, pelos eleitos ou nomeados, a ter ciência da 
tramitação dos respectivos processos de autorização, monitoramento ou 
supervisão e obter cópias de documentos neles contidos, inclusive os que 
contenham dados de sua titularidade protegidos por qualquer espécie de sigilo, 
mesmo aqueles considerados sensíveis, nos termos da legislação em vigor. 

Parágrafo único.  Devem ser objeto de comunicação ao Banco 
Central do Brasil, por meio do Unicad, no prazo de cinco dias do evento, as 
informações relativas às datas de posse, renúncia, desligamento e afastamentos 
temporários superiores a quinze dias dos ocupantes de cargos em órgãos 
estatutários ou contratuais. 

 


